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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° /9745
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A/lí. 1Q - Adotar ai Normai contida na Rei o fação do CEPE nÇ 
14/83 para reabertura de Concurio Pãbiico de Prova e TZtutoi para pro
vimento de emprego de Pro^euor Aaii tente, no Departamento de Clinica 
OdontotÔgtca do Centro BZomedico da LíFES, para preenchimento de 
(01) vaga na área de Odontopediatria e adotar a Norma contida 
Reiotução do CEPE n? 10/83 para preenchimento de duai (02) vagai 
Õrea de Cirurgia, duai (02) vagai na área de Endodontia e uma (07) 
na área de Radlotogia, para provimento de emprego de Pro^eaor 
fiar, em regime de 20 Horai Semanaii.

Art. 2°. - Revogam-ie ai dtipoiig.õei em eontrãrco.

17 PE OUTUBRO DE 1991
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0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uio de iuai atribuáçõei tegaii e eitatu- 
tãriaó, tendo em vtita o que eonita do Proeeao nQ 7396/91-75 - Depar
tamento de Ctrniaa OdontoZõgiea; e

CONSIDERANDO o Pareeer da Comtaão de Potltica Docente,


